
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.109.354 - SP (2017/0124289-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : RIZATTI & CIA LTDA 
ADVOGADOS : JOSE LUIZ MATTHES  - SP076544 
   FABIO PALLARETTI CALCINI E OUTRO(S) - SP197072 
   DANILO MARQUES DE SOUZA  - SP273499 
   LUÍS ARTUR FERREIRA PANTANO  - SP250319 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DESPACHO

Após a inclusão destes embargos de divergência na pauta do dia 
9/10/2019, a parte recorrente, por meio de petição de e-STJ fls. 634/641, requereu a sua 
retirada, ao argumento de que o advogado responsável por este processo, desde a petição 
inicial, Dr. Fábio Palaretti Calcini, "em razão de gravíssima enfermidade (conforme 
laudos em anexo, emitidos em 05/10/2019), encontra-se totalmente impossibilitado de 
comparecer perante esse Tribunal, para realização de sustentação oral, em julgamento a 
se realizar às 14 horas do próximo dia 09/10/2019" (e-STJ fl. 635).

Não obstante as relevantes razões apresentadas pela requerente, o 
motivo apresentado não é apto ao deferimento de sua pretensão.

Pode-se observar, da leitura da procuração e do 
substabelecimento juntado aos autos (e-STJ fls. 27/28), que o causídico em referência não 
é o único patrono a representar a parte embargante, restando vários outros advogados 
com poderes para tal fim.

Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de retirada de pauta 
formulado às e-STJ fls. 634/641, ficando mantido o julgamento designado para 
09/10/2019. Eventual pedido de sustentação oral há de ser requerido nos termos 
regimentais (art. 158).

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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